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Contribuições da Câmara Setorial de Apicultura e Meliponicultura do Rio Grande do 

Sul na formação do Plano Agrícola e Pecuário 2017/2018 – MAPA/SPA 

 

No anseio de contribuir com a construção e possível discussão da elaboração do 

Plano Agrícola e Pecuário 2017/2018, promovido pelo MAPA/Secretaria de Política Agrícola, a 

Câmara Setorial de Apicultura e Meliponicultura do Estado do Rio Grande do Sul apresenta as 

propostas a seguir elencadas com base nas demandas surgidas no setor. Estas demandas, uma vez 

atendidas, farão grandes diferenças na cadeia produtiva da apicultura e meliponicultura. Portanto, 

seguem abaixo as proposições do coletivo desta Câmara Setorial, como o resultado da referida 

consulta:  

 

1. Proporcionar linhas de crédito acessíveis e que viabilizem iniciativas de empreendimentos 

apícolas, com o lançamento de Programas de Incentivo a Apicultura e Meliponicultura, 

estabelecendo suas bases, objetivos, metas e instrumentos para  apoiar o crescimento e solidificação 

da atividade apícola e meliponícola e adequá-la ao desenvolvimento tecnológico existente, com 

melhor fluxo de comercialização e aumento de emprego e renda.  

(Logística de Política pública, em parceria com o Estado, e incentivo na liberação de recursos 

financeiros para o setor por meio do “Plano Safra”). 

 

2. Promover e estimular a pesquisa tecnológica para o desenvolvimento de novas estratégias de 

manejo de abelhas melíferas africanizadas e abelhas nativas sem ferrão, visando aumento da 

produtividade, da qualidade e do valor agregado dos produtos apícolas e meliponícolas, com a 

valorização da biodiversidade no contexto da agricultura sustentável.  

(Apoio financeiro a entidades de pesquisa e extensão) 

 

 3. Incentivar e fortalecer a Cadeia Produtiva dos produtos apícolas, por meio do incentivo à 

profissionalização e à formação de novos núcleos de produtores com adoção de cursos iniciais e 

aperfeiçoamentos. 

(Apoio financeiro e parcerias com universidades, associações e demais entidades de extensão rural) 

 

4. Incentivar e fortalecer a Cadeia Produtiva de insumos e maquinários destinados à produção 

apícolas, por meio do incentivo às empresas a partir de parcerias público-privadas que visem a 

inovação no setor.  

(Apoio financeiro à pesquisa e extensão) 

 

 

5. Melhorar a logística para o beneficiamento, utilização e comercialização dos produtos, 

subprodutos e serviços oriundos das atividades apícolas e meliponícolas. 

(Incentivos e parceiras com instituições governamentais, cooperativas, universidades e empresas 

privadas) 
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6. Incentivar o melhoramento genético, através da seleção de rainhas mais adaptadas e produtivas, 

geradas em parceria entre instituições de pesquisa e grupos organizados de apicultores. 

(Disponibilidade de crédito e apoio institucional e de pesquisa aos produtores e ou entidades 

especializadas nessa atividade) 

 

7. Promover o zoneamento apícola e meliponícola, definindo as áreas de maior potencial e com 

favorecimentos a empreendimentos apícolas no Estado. 

(Promoção de parcerias entre instituições de pesquisa, extensão e Estado) 

 

8. Estimular a adoção da apicultura e meliponicultura junto aos produtores rurais como meio de 

diversificação e otimização dos recursos naturais. 

(Suporte aos serviços de extensão rural, cooperativas e associações) 

 
 

9. Criar, fortalecer e/ou credenciar laboratórios para realizar análises físico-química, biológica e 

botânica dos produtos apícolas e meliponícolas para monitorar o estado sanitário dos apiários e 

meliponários no Estado. 

(Parcerias público/privadas e financiamentos a universidades e órgãos de pesquisa) 

 

10. Integrar a atividade apícola e meliponícola aos programas e projetos que envolvam o estudo e 

uso do serviço ecológico da polinização por abelhas. 

(Parcerias com Estado, universidades e órgão de pesquisa) 

 

11. Controlar ou erradicar a ocorrência de doenças de abelhas, por meio de ações sanitárias e de 

vigilância epidemiológica. 

(Ações e parcerias com Estado, grupos organizados de apicultores e meliponicultores, universidades 

e órgão de pesquisa e extensão rural)  
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